
 

 

R E S O L U Ç Ã O  N °  0 2 / 2 0 1 6 .  

 

O CCCOOONNNSSSEEELLLHHHOOO   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   AAASSSSSSIIISSSTTTÊÊÊNNNCCCIIIAAA   SSSOOOCCCIIIAAALLL   DDDEEE   JJJAAACCCIIIAAARRRAAA   ---   MMMTTT, 

no uso de suas atribuições legais conforme a lei municipal 1.144/2008, reunido no 

dia 29 de março de 2016 na Sala de Reuniões da Casa do Cidadão,  

R e s o l v e :  

 “Aprovar a concessão de passagem para usuários do SUAS 

entendendo estar contemplado na lei municipal 1.593/2014”. 

 

Jaciara - MT, 29 de março de 2016.  

 

 

______________________________ 

Queila de Oliveira Cardoso Gomes 

Presidente do CMAS  

Gestão 2014/2016 

 


